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❖ SISTEMA DE COMPRAS: ESTRUTURA E 
RESPONSABILIDADES
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COORDENADORIA DE GESTÃO DE COMPRAS (COGEC)
Eixos de Atuação 

EIXO 3 - PESSOAS
Orientação e capacitação de 
compradores e fornecedores

EIXO 1 - LEGISLAÇÃO
Definição e monitoramento 
de políticas, diretrizes e 
normas 

EIXO 2 - PROCESSOS
Gestão dos sistemas e processos 

corporativos de compras

Coordenadoria de 
Gestão de Compras

(Cogec/Seplag)
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COORDENADORIA DE GESTÃO DE COMPRAS (COGEC)
Eixos de Atuação 
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COORDENADORIA DE GESTÃO DE COMPRAS (COGEC)
Eixos de Atuação 



9

COORDENADORIA DE GESTÃO DE COMPRAS (COGEC)
Eixos de Atuação 
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SISTEMA DE COMPRAS
Estrutura e Responsabilidades (Lei nº 14.133/21)

SEPLAG
Gestor do Sistema de 

Compras

± 90 ÓRGÃOS/ENTIDADES
Administração Direta e 

Indireta

PGE
Central de Licitações

750 ESCOLAS ESTADUAIS
± 580 Unidades no Interior
± 170 Unidades na Capital

Definição e 
monitoramento de 
políticas, normas e 
diretrizes

Gestão dos sistemas 
corporat. de compras:
- catálogo de bens e 
serviços, fornecedores, 
Licitaweb (gestão de 
compras) e cotação 
eletrônica

Capacitação e 
orientação a gestores e 
fornecedores

Fase preparatória da 
licitação:
- planejamento, ETP, TR, 
pesq. de preços, edital, 
autorização etc.

Contratações 
decorrentes das 
licitações, inclusive por 
registro de preços 

Inexigibilidade, adesão 
a atas de RP, cotação 
eletrônica e outras 
dispensas, se couberem

Fase executória da 
licitação:
- divulgação do edital, 
propostas e lances, 
julgamento, habilitação, 
recursal, homologação

* Padronização dos 
TRs, projetos básicos, 
editais etc.
** ETPs e TRs Digitais, 
em conjunto com 
Seplag e CGE.

Cotação eletrônica

Chamada pública

Aquisições por registro 
de preços

* Lei Complementar nº 65/08; ** Decreto nº 35.283/23

http://sistemas3.seplag.ce.gov.br/download/organograma/index.swf
http://www2.ipece.ce.gov.br/atlas/capitulo3/34/3476x.htm


11

SISTEMAS DE COMPRAS
Integrações na Cadeia de Suprimentos

Almoxarifado
(SIGA-SEPLAG)

Contratos e Portal da 
Transparência
(SACC-CGE)

Orçamento
(SIOF/SIAP-SEPLAG)

Publicação no DOE
(SADDO-CASA CIVIL)

Licitaweb
(S2GPR-SEPLAG)

26,7 mil proc. public.

Cadastro de Fornecedores
(S2GPR-SEPLAG)

17 mil ativos

Catálogo de Itens
(S2GPR-SEPLAG)

52,5 mil itens ativos

Cotação Eletrônica 
(S2GPR-SEPLAG)

17 mil proc. publicados

Corporativo
(S2GPR-SEPLAG/SEFAZ)
884 unid. compradoras

Cadastro de Agricultores 
Familiares

(SDA)

Acompanhamento das 
Aquisições (SAA-SEDUC)

Planej. de Compras (mód)
(S2GPR-SEPLAG)

1.015 planej. abertos

Central de Licitações
(LICITAGOV-PGE)

Auditoria e Tomada de 
Contas
(TCE)

Painel das Compras
(S2GPR-SEPLAG)

R$ 9,92 BI em contratações

Processos sob a responsabilidade da COGEC - Referência: 2023

Registro de Preços (mód)
(S2GPR-SEPLAG)

830 atas - 6,2 mil itens

Mapa de Preços (mód)
(S2GPR-SEPLAG)
26,7 mil mapas
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❖ PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL



13

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
Definição

O Plano de Contratações Anual (PCA) é um instrumento 
de planejamento que consolida as estimativas de todas as 
contratações e renovações que os órgãos e entidades do 

Poder Executivo estadual pretendem realizar no ano 
subsequente.
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❖ LEI Nº 14.133/2021 - art. 12 - inciso VII A partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo 
planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o 
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades …

❖ DECRETO Nº35.283/2023 (ETP DIGITAL E TR DIGITAL)
■ art. 8º Com base no Plano de Contratações Anual, deverão ser registrados no ETP digital os seguintes elementos: IX - 

demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, …;
■ art. 16. Deverão constar do TR os seguintes parâmetros e elementos descritivos, observado o disposto no inciso XXIII do art. 6º da 

Lei nº 14.133, de 2021: Parágrafo único. Na hipótese de o processo de contratação não dispor de estudo técnico 
preliminar, com base neste decreto: II - o TR deverá apresentar demonstrativo da previsão da contratação no Plano de 
Contratações Anual, ...

❖ DECRETO Nº 35.322/2023 - CAPÍTULO IX - DO PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES E DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL. Art. 34. O 
planejamento das contratações para a elaboração do plano de contratações anual pelos órgãos e entidades, a que se refere o 
artigo 2º deste Decreto, será coordenado pelo gestor do planejamento de contratações, mediante a utilização do sistema Licitaweb.

❖ LEI Nº 15.306/2013 - INSTITUI O ESTATUTO DO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

❖ LEI Nº 15.910/2015 - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA POLÍTICA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DO 
ESTADO DO CEARÁ.

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
Fundamentação Legal
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❖ Fortalecer a cultura de planejamento nas mais de 800 unidades contratantes do Estado;
❖ Racionalizar as suas contratações, por meio da promoção de contratações corporativas, a fim 

de obter economia de escala, padronização de bens e serviços e redução de custos processuais;
❖ Garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, as diretrizes de logística sustentável e 

outros instrumentos de governança existentes;
❖ Subsidiar a elaboração das leis orçamentárias;
❖ Evitar o fracionamento de despesas; e 
❖ Sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo potencial com o 

mercado e incrementar a competitividade

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
Objetivos
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PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
Fluxo Geral

Etapas:
● Organização e coordenação da Seplag;
● Estimação dos itens pelas unidades 

contratantes;
● Homologação e consolidação pela 

Seplag;

Elaboração do PCA
por todas as unidades contratantes 
sob a coordenação da Seplag

● Disponibilização dos PCAs no Sistema 
Licitaweb;

● Publicação dos PCAs no Portal de 
Compras (BI) e no PNCP;

● Possibilidade de alteração do PCA no 
ano de elaboração, sem justificativa.

Publicação do PCA
após a homologação e consolidação 
pela Seplag

● Implementação das estratégias de 
contratações com base no PCA;

● Crítica no Licitaweb (mapa de preços) 
para garantir observância do PCA;

● Possibilidade de alteração do PCA, 
mediante justificativa.

Execução do PCA
no ano subsequente a elaboração, 
após publicação no Portal de 
Compras e no PNCP
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PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
Fluxo do Planejamento das Contratações

1. Preparação

2. Estimação

3. Homologação
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❖ Considerar as contratações de bens, materiais, serviços e obras que envolvam recursos de qualquer 
fonte;

❖ Considerar as contratações por inexigibilidade ou dispensa de licitação, exceto o disposto nos 
incisos VI, VII e VIII do art. 75 da Lei 14.133/21;

❖ Ficam dispensadas as contratações de itens classificados como sigilosos e as realizadas por meio 
de concessão de suprimento de fundos;

❖ Utilizar o histórico das contratações e a previsão orçamentária como referência;
❖ Informar quantidade, no caso de bem ou material, e valor, no caso de obra ou serviço;
❖ Informar 0 (zero) para itens que não pretende contratar;
❖ Novos itens podem ser adicionados, a partir do planejamento geral;
❖ Se for necessário novo item a partir do catálogo, a solicitação deve conter um preço de referência;
❖ Possibilidade de alterar o PCA no ano de elaboração, sem justificativa;
❖ Possibilidade de alterar o PCA no ano de execução das contratações, mediante justificativa;
❖ O acesso ao Licitaweb poderá ser bloqueado se o PCA não for elaborado.

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
Diretrizes para Elaboração

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=da%20referida%20Lei%3B-,VI,-%2D%20para%20contrata%C3%A7%C3%A3o%20que
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Aspectos a serem considerados pela Seplag:
❖ Análise da qualidade das estimativas informadas, considerando:

■ discrepâncias em relação ao histórico de aquisições e às outras unidades contratantes;
■ iniciativas com potencial de redução nos gastos, como a implementação do Suite (papel, artigo 

para escritório etc) e o registros de preços de serviços de mobilidade dos servidores.
❖ Reabertura de planejamentos para ajustes ou correções, se necessário;
❖ Validação e consolidação das estimativas;
❖ Divulgação do PCA consolidado no Portal de Compras e no PNCP;
❖ Definição de estratégias, priorizando as compras corporativas (registro de preços).

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
Homologação do PCA
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O relatório consolidado do PCA deverá conter as seguintes informações:
❖ identificação da unidade contratante;
❖ descrição do bem ou serviço;
❖ estimativa de quantidade ou valor, no caso de serviço, considerada a expectativa de aquisição ou 

contratação anual;
❖ indicação do período pretendido para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos ou 

descontinuidade das atividades da unidade contratante;
❖ grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto, considerando a 

relevância e o prazo para a contratação.

20

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
Informações do PCA
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PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 2025
Calendário

  Homologação
Seplag

  Estimação
Unidades Contratantes

❖ Inclusão das 
estimativas de 
contratação para 2025

❖ Validação e consolidação 
do PCA do Estado

❖ Divulgação dos PCAs no 
Portal de Compras e no 
PNCP

até 03/mai/24 até 20/jun/24 até 02/ago/24

  Preparação
Seplag

❖ Ajustes no Licitaweb - 
unidades contratantes 
e itens

❖ Divulgação no Portal 
de Compras

❖ Seminário PCA 2025
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Acesse a aba “Perguntas e Respostas” para fazer uma pergunta
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❖ TIPOS DE ADESÃO POR REGISTRO DE PREÇOS
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TIPOS DE ADESÃO DO RP
Regras Principais

Referência: Decretos nº 35.283/23 (ETP/TR) e nº 35.323/23 (SRP)
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TIPOS DE ADESÃO DO RP
Fluxo: Participante
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TIPOS DE ADESÃO DO RP
Fluxo: Participante Com Remanejamento
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TIPOS DE ADESÃO DO RP
Fluxo: Não Participante Com e Sem Remanejamento
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TIPOS DE ADESÃO DO RP
Fluxo: Ordem de Compra por Participante ou Não
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TIPOS DE ADESÃO DO RP
Fluxo: Adesão a Ata de Outro Ente
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❖ ADEQUAÇÕES À LEI Nº 14.133/21
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ADEQUAÇÕES À LEI Nº 14.133/21
Cotação Eletrônica (Dispensa de Licitação)

❖ Regulamentada pelo Decreto nº 35.341/23, alterado pelo Decreto nº 35.474/23;
❖ Contratações com base em todos os incisos do art. 75, inclusive para obras e serviços de engenharia;
❖ Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou entidade;
❖ Limites da dispensa de licitação por exercício financeiro e classe do material/serviço do Catálogo de 

Itens;
■ incisos I e II do artigo 75: valores inferiores a R$ 119.812,02 e R$ 59.906,02, respectivamente;
■ não se aplica a serviços de manutenção de veículos para contratações até R$ 9.584,97

❖ Divulgada no Portal de Compras e no PNCP;
❖ Impede a retirada da proposta nas últimas 6 (seis) horas da etapa de recebimento;
❖ Fixa o prazo de publicação não inferior a 3 (três) dias úteis;
❖ Parecer jurídico dispensável por ato da autoridade jurídica máxima competente, no caso dos incisos I 

e II do artigo 75 (Art. 53, § 5º, da Lei nº 14.333/21). 
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ADEQUAÇÕES À LEI Nº 14.133/21
Registro de Preços

❖ Regulamentado pelo Decreto nº 35.323/23, alterado pelo Decreto nº 35.476/23;
❖ Elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP);
❖ Os participantes terão prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para o planejamento;
❖ RP por inexigibilidade e dispensa de licitação para contratações por mais de um órgão ou entidade;
❖ O critério de julgamento de menor preço por item deve ser priorizado;
❖ O julgamento por grupo de itens exige comprovação da vantagem técnica e econômica;
❖ Inclusão na ata dos licitantes do cadastro de reserva e os demais classificados, para praticar as 

mesmas condições do vencedor, e se não houver aceite, as condições ofertadas por estes;
❖ Divulgação da ata no Portal de Compras do Estado e no PNCP;
❖ O prazo de vigência da ata será de um ano, admitida a prorrogação por igual período;
❖ O órgão participante é dispensado da elaboração do ETP e do TR para contratar pela ata;
❖ Os órgãos e entidades do Poder Executivo estadual poderão realizar contratações decorrentes de atas 

regidas pelas leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02, durante suas vigências,
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ADEQUAÇÕES À LEI Nº 14.133/21
Elaboração do ETP - Dec. nº 35.283/23

❖ O ETP visa identificar a melhor solução para a contratação, observando o interesse público, e servirá de base 
para o TR e o projeto básico. O ETP Digital é a ferramenta (Licitaweb) para a sua elaboração.

❖ O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual e com as diretrizes de logística sustentável, 
além de outros instrumentos de planejamento da Administração, definidos em regulamento do Poder Executivo 
Estadual. (art. 6º)

❖ O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante ou, quando houver, pela 
equipe de planejamento da contratação .. (art. 7º)

❖ O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, V, VI, VII [IX] e XIII do caput deste 
artigo e, quando não contemplar os demais elementos, apresentar as devidas justificativas. (art. 8º, § 1º)

❖ Na elaboração do ETP, os órgãos e entidades promotoras da licitação deverão pesquisar no ETP digital os ETPs de 
outras unidades, como forma de identificar soluções semelhantes que possam se adequar à demanda da 
Administração. (art. 11)

❖ O Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência deverão ser assinados por agente público do setor 
competente e aprovados pela autoridade máxima do órgão ou entidade promotora da licitação ou por quem esta 
delegar. (art. 24)

PCA
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ADEQUAÇÕES À LEI Nº 14.133/21
Ressalvas na Elaboração do ETP

A elaboração do ETP é facultada: 
❖ art. 75, Inciso I – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de 

obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores;
❖ art. 75, Inciso II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 

caso de outros serviços e compras;
❖ art. 75, Inciso VII – nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de 

grave perturbação da ordem;
❖ art. 75, Inciso VIII – nos casos de emergência ou de calamidade pública, ..
❖ § 7º do art. 90 - convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de remanescente..

A elaboração do ETP é dispensada:
❖ art. 75, Inciso III, alínea a – não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas 

válidas;
❖ art. 75, Inciso III, alínea b – as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente superiores aos 

praticados no mercado ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes;
❖ Nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos.

Referência: art. 13 do Dec. nº 35.283/23 e Lei nº 14.133/21
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ADEQUAÇÕES À LEI Nº 14.133/21
Pesquisa de Preços - Dec. 35.322/23

❖ Parâmetros da pesquisa de preços para contratação de bens e serviços em geral:
I. preços das contratações do Estado e sistemas do governo federal;

II. contratações similares na Administração Pública, inclusive mediante SRP;
III. mídia especializada, tabelas de referência estadual ou federal e de sítios eletrônicos especializados;
IV. pesquisa com fornecedores;
V. pesquisa na base nacional ou estadual de notas fiscais eletrônicas.

❖ Os parâmetros podem ser utilizados de forma combinada ou não, com prioridade para os parâmetros dos 
incisos I e II, pela ordem, e demonstração da metodologia do preço de referência;

❖ Preços mais recentes devem ser priorizados (máximo de um ano da data da pesquisa para os 
incisos I, II, III e V)

❖ Preços de fornecedores (inciso IV) devem ter até seis meses da divulgação do edital;
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ADEQUAÇÕES À LEI Nº 14.133/21
Pesquisa de Preços - Dec. 35.322/23

❖ O valor estimado poderá ser a média, mediana ou o menor dos valores, de um conjunto de três ou 
mais preços, de um ou mais parâmetros.

❖ Quando o preço estimado for obtido unicamente com base no inciso I, o valor não poderá ser 
superior à mediana dos preços considerados;

❖ A utilização de outro método para obtenção do resultado da pesquisa deverá ser devidamente 
justificada pela autoridade competente;

❖ Deverá ser observada a compatibilidade em relação a condições comerciais praticadas 
(quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas, local de entrega etc);

❖ Pesquisa com menos de três preços ou fornecedores será admitida mediante justificativa da 
autoridade competente;

❖ Os preços devem ser analisados de forma crítica e não podem apresentar diferença superior a 
40% em relação ao menor valor.
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ADEQUAÇÕES À LEI Nº 14.133/21
Integração com o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

❖ Dec. nº 35.322/23 (Sistema de Compras)
■ Art. 28, § 3º - Os procedimentos de contratação.. terão o inteiro teor dos avisos de contratação 

direta e editais de licitação e respectivos anexos divulgados no PNCP, por meio de integração com 
o sistema Licitaweb.

■ Art. 39 - Os planos de contratações anuais serão disponibilizados no Portal de Compras do Estado e 
no PNCP;

❖ Dec. nº 35.323/23 (Registro de Preços)
■ Art. 12, § 7º - Os preços registrados com indicação dos fornecedores serão divulgados no Portal de 

Compras do Estado e no PNCP por, no mínimo, a vigência da ata de registro de preços.
❖ Dec. nº 35.341/23 (Cotação Eletrônica)

■ Art. 6º, I - O procedimento será divulgado no Portal de Compras do Estado e no PNCP e 
comunicado, por mensagem eletrônica, aos fornecedores..
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❖ PRINCIPAIS CONSULTAS NO PORTAL DE COMPRAS
portalcompras.ce.gov.br
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❖ AGENDA DE CAPACITAÇÃO EM COMPRAS PÚBLICAS
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AGENDA DE CAPACITAÇÃO EM COMPRAS
Calendário
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Acesse a aba “Perguntas e Respostas” para fazer uma pergunta
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www.portalcompras.ce.gov.br
Equipe de negócio: portalcompras@seplag.ce.gov.br - [85] 3101.6135

Equipe de Suporte: atendimento@seplag.ce.gov.br - [85] 3101.7801/3101.3847

A maior lição 
do conhecimento 
é a humildade!


